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PROJETO DE LEI N" J ! I 12022

DÁ NOME A RUA NILSON VICENTE
LAZARO LOCALIZADO "CAMINHO DA
FLORESTA" NO BAIRRO FAZENDA VITALI
NO MUNICIPIO DE COLATINA. ES.

A Câmara Municipal de Colatina do Estado do Espirito Santo, no uso

de suas atribuições legais, APROVA:

Art. lo - Fica denominada RUA NILSON VICENTE LAZARO, a

atual via pública situada no Bairro Fazenda Vitali no Munícipio de Colatina

- ES. Segue mapa em anexo.

Art.2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Sala das Sessões

Em. 27 de Junho de 2022

DARIO RUDIO JUNIOR
Vereador Autor

Ruo Pro{essor Arnoldo de Vosconcellos Costo, 32
CEP 29700-220.Centro. Colotino . Espírito Sonlo TeleÍax: l27J 37 22 -3 4 4 4
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JUSTIFICATIVA

O presente Proj eto de Lei tem por finalidade. denominar a atual rua,

bem como dotar a referida via do código de endereçamento postal .junto a

agencia dos correios, para que os moradores possam receber suas

correspondências em suas residências.

Diante do exposto, solicito aos nobres vereadores que se manifestelll.

no sentido que este proj eto de lei possa ser aprovado.

Sala das Sessões

Em. 27 de Juúo de 2022.

DARIO RUDIO JUNIOR
Vereador Autor

Ruo Professor Arnoldo de Vosconcellos CosÍo, 32
CEP 29700-220 .Cenlro . Colotino ' Espírilo Sonto TeleÍox: (27) 37 22 -3 444
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